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Exmo. Sr. Pr€sidenÍe.
O Vereador abaixo assinado reqrrr a V. Ex4 apos ouvida a casA seja erramirüado o seguinte:

* Altera a redação do AÍigo l" da l,ei
5.620102"

Art. l" - Altera o Artigo l'da t-ei 5 .62012C[.2, que p^\sa a ügorar com a seguinte redação:

'AÍ. 1" - Fica InstituíÍo o estacionamo rotativo de veícubs em frerrte às Êrmfuias,
dÍogaÍias, hospitais e casas lotéricas, l66alizadas m lúmicbio do Rb CrraÍde, no limite núxirn
de 15 mirutos". (NR)

Art. 2" Esta tÉi eÍúra em vigor na data de sua púlicação.
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Esta Comissão, após apreciar o Projeto, constante do processo acima enumerado,declara nâo haver impedin:ento a sua tramitação.

À mais antiga do Estado
ESTADO DO RJO GRANDE DO SUL

INCONSTITUCIONAL

NTIJURIDICO

t I INADEQU e rÉcNlca LEGIsLATTvA

Este é o parecer desta Comissão

tIANT GIIVIENTAL

residente

Sala das Comissões, 0t a" /,r'l

b

&?o
de 0

u
Membro

Membro



sry&
Estado do Rio Grande do Sul

CAMARA MUNICIPAL DO RIO GRANDE

PROJETO DE LEI

ALTERA A REDAÇÁO DO ARTIGO I'
DA LEI 5.620102.

Art. lo- Fica alterado o Artigo l" da Lei 5.620102, que

passa a ügorar com a seguinte redação:

"Art. lo- Fica instituído o estacionamento rotativo de veiculos em frente

às fannácias, drogarias, hospitais e Çasas lotéricas, localizadas no Município

do fuo Grande, no limite miiximo de l5 minutos." CNR)

Art. 2'-Esta Lei entra em ügor na data de sua publicação.
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Estado do Rio Grande do Sul

CÂUana MUNICIPAL Do RIO GRANDE

Of. n. '679105
Proc. n" 196/05

Rio Grande, 30 de maio de 2005.

Senhor Prefeito,

Apraz-nos cumprimentá-lo oportunidade que

encaminhÍunos a Vossa Excelênci4 Projeto de lri em anexo' para sua deüda

apreciação, aprovado no dia de hoje.
Sendo o que tínhamos Pam o momento,

aproveitamos o ensejo pÍrÍa renovaÍ os pÍotestos de elevada estima e distinta

consideração

Ver. Wilson uârte Silva

Presidente

ANEXO: Altera a redaçâo do Artigo 1" da Lei 5'620102'

Exmo. Sr.
Janir Souza Branco
Prefeito MuniciPal
Nesta

Rua Gcncrsl VitoÍho, 441 - CEP 962fl)-310 - Foae: (531 233-85{rc - Far: (531 231-fi46 - Rio Greade - RS
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MUNICIPAL DO RIO GRANDE

Senhor Prefcito,

ümos enviar a vossa ",.*#l-#à 
#ffitr* .:lifr:tt"r"ixfi""#

2OO5, paÍa sua deüda aPreciação.
Sendo o que tiúamos para o momento, aproveitamos

o ensejo para renovar protestos de elevada estima e distinta

Of n" 1057/05
Proc. 196/05

Exmo. Sr.
Janir Souza Branco
Prefeito MuniciPal
Nestâ

Rio Grande, 01 de setembro de 2005

Ver. W Silva
Presidente
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Estado do Rio Grande do Sul

CÂUENE MUNICIPAL DO RIO GRANDE

LEI N'6.I15
DE 07 DE JULHO DE 2OO5

ALTERA e nrneÇÃo Do ARTIGo l'DA
LEt 5.620l02.

Vcr. Wilcon Bati§tr Irurrte Silva Presidente da Câmara

Municipal do Rio Grande, usando das atribüções que lhe confere o ArtrSo 19, combinado

com o § ?. do Artigo 34 daLét Orgânica do Município.

FAZ SABER que esta decreta e promulga a seguinte Lei:

ArL 1'- Fica alterado o Art. lo da Let 5 '620102, que passa a úgorar

com a seguinte redação:

*Art. lo- Fica insitúdo o estacionamento rotativo de veículos em

fiente às farnlícias, drogarias, hospitais e casas lotéricas, localizadas no Municipio do Rio

Grande, no limite máximo de 15 mirurtos." §R)

Art. 2"- Esta Lei entrará em ügor na data de sua publicação'

Câmara Municipal do Rio Grande, 07 de de 2005

Ver. Wilson Silva
Presidente

Ru^r G€acÍsl Vitorino, 441 - CEP 96200-310 - Foae: (531 233-8500 - Far: (53| 231-1786 - Rio Grande - R§
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À mais antiga do Estado
ESTADO DO RIO GRANI'E DO SI]L
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Contra AbsIençãoFavorárel
NOME DOS Vf,READORESN" de

ordem
I WILSON BATISTA DUARTE SILVA

l,/2 CHARLES SARAIVA

lr/JAIRRIZZO FERREIRA

L/.l SURAMA SANTOS

L/) CARLOS FIALHO DE MATTOS

L-6 STANHEIRADIAZCLAUDIO CA

CARDOSO COSTACLAUDIO JO7

t/8 DELAMAR CORREA MIRAPALMTA

JULIO CESARPERE IRADA SILVA9

t/ORGE MARTINSJULIO CEZARJl0

t/ll JLTRANDIR PEREIRA

t/PAULO RENATO MÁTTOS GOMES-RENATINHO

l-/t3 SANDRO FIGUEIREDO DE OLI\'EIRA - BOKA

CRE
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